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Ao Exmo.Sr.

Silmar Roberto Santin

MD. Vereador e Presidente em execício da CCJRF

Câmara Municipal
Serafina Corrêa RS

Ref. Ofício n°3/2014

Em atendimento ao ofício mencionado informamos que toda a
Acessibilidade deverá atender as normas técnicas de Acessibilidade da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e o art, 5° do Projeto de Lei n° 12/2014, também

deve obedecer a Legislação Federal, o que poderia ter sido acrescentado: “deverão
observar os parâmetros estabelecidos ̂ elas normasTecrTÍcasOgé^âcessí^lidade da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABN
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ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal.
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